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Diário Oficial

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Inexigibilidade de Licitação nº. 133/08
Processo nº. 0788/08
Objeto: Material Cirúrgico.
Fundamentação: Art. 25, I  da Lei  8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF. 1079

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Dispensa de Licitação nº. 205/08
Processo nº. 1800/08
Objeto: Material Cirúrgico.
Fundamentação: Art. 24, XVII  da Lei  8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF. 1076

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

Inexigibilidade de Licitação nº. 134/08
Processo nº. 1914/08
Objeto: Treinamento de Pessoal.
Fundamentação: Art. 25, II da Lei 8.666/93.

Clésia Araújo C. de Queiroz
Coordenadora de Licitação
     Matricula 063173-6

OF. 1083

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Unidade de Coordenação Estadual do PENAGE-PI

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO - 2008

Referência Contrato n° 004/2008 UCE/PNAGE-PI - Processo nº 00.000.0308/
2006 CEL/SEAD
Fundamentação Legal: Contrato de Repasse n 0015/2006/MP/CAIXA/
Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão/Programa Nacional de
Apoio à Modernização da Gestão e do Planejamento dos Estados e do
Distrito Federal – PNAGE.
Contratante: Secretaria de Administração do Estado do Piauí - SEAD
Contratada: Instituto Civitas – Cidadania e Políticas Públicas
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação por 60
(sessenta) dias do prazo da execução dos cursos de capacitação de
servidores públicos em gestão estratégica de pessoas, avaliação de
políticas públicas e gestão contábil e financeira.
Licitação: SBQ – Seleção Baseada na Qualidade
Vigência Contratual: 60 dias, a contar desta publicação.
Classificação Orçamentária: 2110104122051041;  Projeto: 1041; Natureza
da Despesa: 339035; FR -10.
Data da Assinatura: 13/10/2008
Assinam: Maria Regina Sousa; Raimundo Pereira de Sousa Filho (pela
contratante) e Robertônio Santos Pessoa (pela contratada).

OF. 1869

DECIDO. Acolho em parte as conclusões exaradas pela douta Comissão
Sindicante no sentido de descontar no contracheque do prestador de
serviços GENIVALDO VIANA DA SILVA (Motorista da Ambulância ) por
ter sido responsabilizado por danos materiais no veiculo em decorrência
de acidente de transito em 5 (cinco) parcelas de R$173,40 totalizando R$
867,00 conforme planilha de desconto em contracheque carreada aos autos
da folha 41. Empós, arquivar os autos da presente sindicância (Art. 164
parágrafo 4º, I da LC n°.13/94)

Teresina, 30 de setembro de 2007.
______________________________________

Francisco de Assis Carvalho Gonçalves
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE

JULGAMENTO

Ref. Proc. Sindicância nº. SESAPI – 0003154-4/2008

Tratam os autos de processo sindicância investigativa, instaurado pela
Portaria SESAPI/GAB nº. 000075/2008, de 21 de fevereiro de 2008, para
apurar denúncias no âmbito do Programa de Saúde e Saneamento Básico
na Área Rural do Piauí – PROSAR/PI relacionadas com a carta convite n°
15/2004, correspondente ao processo licitatório que visou à construção
do poço tubular na localidade Morada Nova, município de Valença – PI,
cuja vencedora foi a empresa COHISO – CONSTRUÇÕES
HIDROGEOLOGIA E SONDAGEM LTDA, de onde se denunciam indícios
de contratação informal de obra publica.. Os fatos foram inicialmente
apurados mediante sindicância investigativa realizada no âmbito Programa
de Saúde e Saneamento Básico na Área Rural do Piauí – PROSAR/PI O
Relatório da Comissão Sindicante decidiu, por absoluta unanimidade de
seus membros, pelo ARQUIVAMENTO do processo de sindicância por
falta de provas materiais, até o surgimento de outros fatos supervenientes
relacionados ao mesmo.
DECIDO Acolho as conclusões exaradas pela douta Comissão Sindicante
no sentido de arquivar os autos da presente sindicância (Art. 164 parágrafo
4°, I da LC nº. 13/94).

Teresina, 13 de maio de 2008.
______________________________________

Francisco de Assis Carvalho Gonçalves
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE

JULGAMENTO

Ref. Proc. Sindicância nº. SESAPI – 0012855-3/2007

Tratam os autos de processo sindicância investigativa, instaurado pela
Portaria SESAPI/GAB nº. 000566/2007, de 12 de setembro de 2007, para
apurar possíveis irregularidades/impropriedades praticadas no âmbito do
Programa de Atenção Básica em Saúde no Município de Uruçuí, do
conhecimento da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria
- Geral da União – CGU, conforme auditoria do Ministério da Saúde.  Os
fatos foram inicialmente apurados mediante sindicância administrativa
realizada no âmbito do Programa de Atenção Básica em Saúde no
Município de Uruçuí. O Relatório da Comissão Sindicante decidiu, por
absoluta unanimidade de seus membros, pelo ARQUIVAMENTO do
processo de sindicância por falta de provas materiais, até o surgimento de
outros fatos supervenientes relacionados ao mesmo.
DECIDO Acolho as conclusões exaradas pela douta Comissão Sindicante
no sentido de arquivar os autos da presente sindicância (Art. 164 parágrafo
4°, I da LC nº. 13/94).

Teresina, 22 de outubro de 2008.
______________________________________

Francisco de Assis Carvalho Gonçalves
SECRETÁRIO ESTADUAL DA SAÚDE

OF. 1846

LICITAÇÕES E CONTRATOS


